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LEI Nº 1772/2007 

 

Altera o Art. 6º da Lei Municipal nº 1234, de 25 de 

junho de 1993, e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Esta Lei altera o Art. 6º da Lei Municipal nº 1234, de 25 de junho de 1993, que dispõe sobre 

a organização, o custeio e os benefícios de seguridade social dos servidores públicos municipais e dá 

outras providências. 

 

Art. 2º  O Art. 6º da Lei Municipal nº 1234, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º  Mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês vencido, o Coordenador, sob pena de 

responsabilidade, fará publicar: 

 

I – demonstrativo contábil do IMSS, que deverá ser encaminhado às principais repartições públicas 

municipais; 

 

II – fará ainda, necessariamente, constar dos referidos demonstrativos os ingressos financeiros, 

receitas extras, suas origens, especificando a parte patronal e a dos servidores municipais, bem como o 

valor total dos benefícios pagos no mês anterior”. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 26 de junho de 2007. 

 

Acácio Mendes de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Edriane Monteiro Barbosa 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

 


